
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ

Macaé Capital do Petróleo
Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011

EMENDA Nº ______/2024 ADITIVA AO PL-E 013/2024

ADITIVA AO ANEXO DE METAS E
PRIORIDADES DO PROJETO DE LEI Nº
E-013/2024, QUE DISPÕE SOBRE AS
DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DA LEI
ORÇAMENTÁRIA PARA O ANO DE 2025.

A Câmara Municipal de Macaé, no uso de suas atribuições legais, delibera:

Art. 1º. Adiciona ao Anexo de Metas e Prioridades do Projeto de Lei nº E-013/2024,

que passa a constar com a seguinte redação:

EMENDA: ADITIVA

ÁREA: SAÚDE

Meta: SAÚDE PÚBLICA

Prioridade: SERVIÇO DE PREVENÇÃO E TRATAMENTO DA ENDOMETRIOSE

Produto: CIDADÃO ATENDIDO

Und. Medida: PORCENTAGEM (%)

Meta Física: 100

Art. 2º. Esta Emenda passa a incorporar o Anexo de Metas e Prioridades do Projeto de

Lei nº E013/2024.

Sala das Sessões, 06 de agosto de 2024.
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JUSTIFICATIVA

A presente emenda visa adequar o Anexo de Metas das Metas e Prioridades do

Projeto de Lei do Executivo nº 013/2024, que dispõe sobre as diretrizes para a

elaboração da Lei Orçamentária para o ano de 2025, tendo em vista a necessidade de

disponibilização adequada dos serviços de prevenção e tratamento para endometriose,

doença que acomete mulheres de todo o mundo, causando dor crônica, disfunção

reprodutiva e impactos significativos na qualidade de vida.

Dessa forma, considerando a relevância e a magnitude do problema, é

fundamental que medidas sejam adotadas para promover o diagnóstico e tratamento

adequado da endometriose.
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